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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se artigo na Lei de conversão da MP nº 1.104, de 2022, com a seguinte redação: 

Art. A Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 12 ......................................................................................................................

 I - .................................................................................................................................

 b) da inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR), nos termos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012¸ correspondente à totalidade da matrícula, ainda que o Patrimônio Rural em Afetação incida sobre parcela
menor; 

......................................................................................................................................

II – revogado. 

III – quando o Patrimônio Rural em Afetação – PRA consistir em parcela determinada de imóvel matriculado em
maior área: 

a) o memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a Anotação de Responsabilidade Técnica, que
deverá conter as coordenadas dos vértices definidores dos limites da área que comporá o Patrimônio Rural em
Afetação,  georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésico  Brasileiro  e  com  precisão  posicional  adotada  pelo  Incra,
diferida a certificação perante o Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária – INCRA para o momento da averbação do parcelamento definitivo; 

b) a planta respectiva, de que constem os nomes e a anuência dos proprietários confrontantes, salvo se já houverem
anuído quando do georreferenciado da área total, nos termos do art. 176, §3º, da Lei nº 6.015/1973.

IV – revogado. 

V – revogado.

” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A MP nº 1.104, de 2022, está inserida no contexto de atualização e aperfeiçoamento do ambiente de
crédito do Brasil, o mesmo que embasou a edição da MP nº 897, de 2019, convertida na Lei nº 13.986,
de 2020. 

A referida Lei instituiu o Patrimônio Rural em Afetação - PRA, em concepção bem recebida pelos
agentes de mercado, os quais, porém, indicaram a necessidade de ajuste naquele instituto, conforme a
redação proposta.
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